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Ao Exmo. Sr.
FúV]O VELEDA MACIEL
M.D. Presidente da Câmara Municipal do Rio Grande

Excelentíssimo Senhor Presidente,

Aosaudá.locomcordiaiscumprimentos,venho,atravésdeste,depoisde

ouvida a casa na forma regimental, apresentar a Vossa Excelência, a presente

indicação, a ser encaminhada ao Executivo Municipal, para que seja executada a

drenagem urbana, calçamento e pavimentação, através da metodologia de

tratamento superflcial simples, na Rua Elberto Madruga, no 111 (antiga Rua l), no

bairro Castelo Branco, onde se situa a Escola Municipal de Educação lnfantil

Castelo Branco, conforme justiÍicativa em anexo.

Sendo o que se apresenta no momento' despeço-me apresentando os mais

sinceros protestos de real estima e consideração.

Rio Grande, 02 de outubro de 2018.

André Lemes da Silva
Vereador - Partido dos Trabal dores
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JUSTIFICATIVA

A presente indicaçâo visa a qualificação estrutural da Rua Elberto Madruga

(antiga Rua l), situada no bairro Castelo Branco, via estruturante que dá acesso para

a comunidade escolar à Escola Municipal de Educação lnfantil Castelo Branco.

Considerando que a EMEI Castelo Branco atende mais 240 (duzentas e
quarenta) crianças de 0 a 5 anos, sendo que dessas crianças, diversas possuem

algum tipo de deÍiciência, torna-se imprescindível a adequação da via mencionada,

uma vez que, ela serve para dar mobilidade a comunidade escolar.

Nesse sentindo, as melhorias indicadas no presente, qualiÍicará as condições

de deslocamento e acesso para as crianças, bem como para os trabalhadores em

educação da EMEI Castelo Branco.

Atenciosamente,

Rio Grande, 02 de outubro de 2018.

I

Aíã Lemes da Silva
Vereador - Partido dos Trabalhadores
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Rio Grande, 17 de outubro de 2018.

Excelentíssimo Presidente:

Em atenção ao ofício n"0750/18, Ind1302/18 em atendimento à
proposição do Vereador André Lemes da Silva, solicitando através da Secretaria de
Município competente, a execução de drenagem urbana, calçamento e pavimentação,
através da metodologia de tratamento superficial simples, na Rua Elberto Madruga, n"
111 , vimos informar que a Secretaria de Município de Infraestrutura estará analisando
a demanda.

Respeitosamente,

ALEXANDRE DUARTE YE&
Prefeito Mu

À sua Excelência o Senhor
veT. FLÁVIO VELEDA MACIEL
Presidente da Câmara Municipal
NESTA CIDADE
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Doe órgãos, doe songue: Solve viilas!
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